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Art. Sº Em havendo a abertura de crédito adicional que resulte no aumento

da despesa—1 prevista, com indicação de recursos provenientes do excesso de arrecadação.
seja de recursos próprios ou vinculados. o mesmo deverá repercutir no orçamento através
da'-1 reestimotix-ªa da receita,

CAPÍTULO IV
nos DESEMBOLSOS

SEÇÃO]
nos CRITÉRIOS PARA os DESEMBOLSOS

Art. 6” As exigibilidades inscritas na contabilidade do Município no
Passivo Circulante. de origem financeira, obedecerão à estrita ordem cronológica de seus
i—feneimentos de acordo com o vínculo de recursos nos termos da Lei nº. 8.666f93. art. 5º
de Decreto Municipal 6712021.

Art. 7” A elaboração dos contratos e atos eonvoeatórios de licitação, no que
se refere à forma prevista no art 40. XIV— "“b”“ e Art. 55. lll, da Lei 3,6366393; deverá
obedecer ao fluxo de caixa do orgãoiemidade.

SEÇÃO [1

DOS REPASSES FINANCEIROS PARA 0 PODER LEGISLATIVO

Art. 8“ (Ds repasses financeiros ao Poder Legislativo a titulo de duodécimo
serão efetuados até o dia 30 de cada mês. conforme determina a Constituição Federal em
seu Art. 168.

Art. 9“ Os repasses mensais no exercício atenderão:

51“ Ao limite constitucional e aos valores referentes às dotações
consignadas na Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para o exercício e em
créditos adicionais. e obedecerá o cronograma de desembolso elaborado pelo Legislativo
para atendimentos de suas despesas.

gzº Em caso de o Poder Legislativo não elaborar o seu cronograma de
desembolso mensal. para efeitos de repasse, será utilizado o sistema de duodécimosª
sendo repassado 1512 mensalmente do valor do orçamento da Câmara.

53" Ao final do exercício, depois de deduzidas todas as exigibilidades
inscritas no passivo financeiro relativo à Câmara e os valores para os quais haja
vinculação de gastos do Legislatii-fo. os saldos de recursos financeiros deverão ser
devolvidos ao Executivo ou contabilizados como adiantamento de valores para o próximo
exercicio. . ªs
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SEÇÃO 111

DOS REPASSES FINANCEIROS PARA ATENDER AS VINCULAÇÓES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS E AS RECEITAS DE APLICAÇÓES

Art. 10. Além dos valores creditados em conta especilica do retorno do
lºundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação — FUNDEB. os recursos vinculados 51 Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE. de que trata. a Lei 9.394/96, art. 70, serão
transibridos para conta vinculada à MDE. até as datas e nos percentuais previstos na Lei
9.394?%., art 69. ªiº.

Art. 11. Os valores vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde serão

depositados em contas bancárias esp—eciticas. para lins de controle e padronização de
rotinas. nos mesmos prazos dos depósitos de que trata o artigo anterior.

Art. 12. O produto da alienação de bens e direitos e os recursos
provenientes de transferências voluntárias. convênios ou congêneres, serão depositados
em conta bancária vinculada especifica para atendimento do disposto no Art. 44 e SCL I.
da Lei Complementar nº. tÚlsªílOÚÚ.

Art. IEL Os valores decorrentes de receita oriunda de recursos vinculados

de que tratam os artigos lt), 1 1 e. 12 serão contabilizados como receita patrimonial e terão
o mesmo objeto de aplicação do que o depósito que. lhe originou a receita.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DA PROG RAMAÇAO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE

DESEMBÚLSO

Art. “14. O setor de contabilidade ligado a Secretaria Municipal de Finanças

tic-ara responsável pela elaboração e. coordenação do planejamento de que trata este
Decreto.

Parágrafo Unico - A cada bimestre, no minimo, será aprovada a
atualização dos Anexos de que trata este Decreto.

Art. 15. Os limites autorizados somente poderão ser alterados por outro
decreto que o retiiique. ficando vedada a alteração no sistema de informática por servidor
sem a devida autorização legal.

Art. 16. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos
neste. exercício, bem como os creditos especiais e extraordinários reabertos. terão sua
execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursoscorrespondentes. '
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Parágrafo único —— A limitação de empenho e movimentação financeira
deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTUIiO Vl
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 18. A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento das
normas deste. Decreto &. de cada Secretário Municipal quamo à sua pasta e ordenadores de

despesa dao administrações direta e indireta do poder executivo.

Art. 19. A fiscalização e acompanhamento do presente Decreto ficam a

cargo da Secretaria Municipal de Finanças e do órgão central de coniroie interno, ficando
encarregados de comunicar ao Prefeito Municipal o resultado financeiro dos fluxos de
caixa o procederá a avaliação do cumprimento por parte das Unidades Orçamentárias.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacaíilfi. 03 de janeiro de

Publicado no mural! da PIM; na forma ao
srt. 86, da Lou,

Emiºiàªíªi
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